
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 479.545 - SC (2018/0306583-8)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : RAFAEL MACARI E OUTRO
ADVOGADOS : ALEXANDRE TADEU SILVEIRA  - SC005920 
   RAFAEL MACARI  - SC026503 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : WANDERLEY DOS ANJOS JORGE (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. 
INVIABILIDADE DO REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
ALEGADA INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA 
PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRIÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO DAS 
ATIVIDADES ILÍCITAS. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. 
SUPRESSÃO DA INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE 
CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 

1. Reconhecer a ausência, ou não, de elementos de autoria e 
materialidade delitiva acarreta, inevitavelmente, aprofundado reexame do 
conjunto fático-probatório, sendo impróprio na via do habeas corpus.

2. A prisão cautelar do Paciente está em conformidade com os 
preceitos contidos no art. 312 do Código de Processo Penal e 
suficientemente fundamentada nos fatos constantes dos autos, revelando a 
pertinência da segregação preventiva sub judice como forma de garantir a 
ordem pública e interromper a atividade criminosa.

3. Na hipótese, o Juízo de primeiro grau destacou que o Paciente 
seria integrante da "organização criminosa denominada Primeiro Grupo 
Catarinense [...] voltada à prática de diversos crimes graves, 
notadamente o tráfico de drogas, que é o que sustenta o grupo odioso", o 
que demonstra a necessidade da prisão preventiva para a garantia da 
ordem pública. 

4. O decreto prisional também mencionou que o Acusado, em 
interceptação telefônica autorizada judicialmente, "conversou com seu pai 
e disse que iria executar uma missão, que no caso seria para levar um 
'guri' para dentro da favela e deixar para outros do grupo o matassem", 
o que evidencia a periculosidade do Paciente e a necessidade de 
manutenção da prisão preventiva.

5. "A necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 
integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito de 
garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea 
e suficiente para a prisão preventiva" (STF, HC 95.024/SP, 1.ª Turma, 
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 20/02/2009). 

6. As condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
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bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão de, 
por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes 
outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação 
da medida extrema.

7. Demonstradas pelas instâncias ordinárias, com expressa 
menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão 
preventiva, não é possível a aplicação de nenhuma das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal.

8. Sob pena de indevida supressão de instância, esta Corte não 
pode apreciar o alegado excesso de prazo para formação da culpa, pois 
essa questão não foi enfrentada pelo Tribunal de origem.

9. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do pedido e, nesta parte, 
denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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